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ADV.(A/S) :RONALD CHRISTIAN ALVES BICCAADV.(A/S) :DANILO LEMOS LOLIAUT. POL. :POLÍCIA FEDERAL

DESPACHO
Trata-se de ação penal autuada em face de ALEXANDRE

RAMAGEM RODRIGUES, ALMIR GARNIER SANTOS, ANDERSON
GUSTAVO TORRES, AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA, JAIR
MESSIAS BOLSONARO, MAURO CÉSAR BARBOSA CID, PAULO
SÉRGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e WALTER SOUZA BRAGA
NETTO.

Em 29/9/2025, a Defesa de ABRIL COMUNICAÇÕES S.A apresentou
pedido de autorização para realização “de entrevista com o ex-presidente Jair
Bolsonaro sobre eleições, com a anuência do próprio e de seus patronos, com data,
duração da entrevista e quantidade de perguntas a critério do entrevistado”
(eDoc. 1.990).

É o relatório. DECIDO.
Nos mesmos termos determinados nos autos da Pet 14.129/DF, em

15/9/2025, em relação à Empresa Folha Da Manhã S.A. (FOLHA),
INTIMEM-SE os advogados regularmente constituídos por JAIR
MESSIAS BOLSONARO, inclusive por meios eletrônicos, para que
informem se o réu tem interesse em receber a visita de ABRIL
COMUNICAÇÕES S.A, para realização de entrevista, no prazo de 5
(cinco) dias.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Publique-se.
Brasília, 1º de outubro de 2025.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator
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